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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
PARECER DE REDAÇÃO FINAL DO PROCESSO LEGISLATIVO Nº 10/2024
(Referente ao Projeto de Lei Ordinária nº 06/2024).

O Processo Legislativo nº 10/2024, referente ao Projeto de Lei Ordinária nº 06/2024, de autoria da Prefeita, que “Dispõe sobre a primeira alteração do Protocolo de Intenções da Agência Reguladora Intermunicipal dos Serviços de Saneamento da Zona da Mata de Minas Gerais e Adjacências – ARIS-ZM”,  foi aprovado na Reunião Plenária do dia 22 de abril do presente ano, em turno único de votação.

Vem agora o projeto a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos da alínea “d” do inc. I do art. 71 do Regimento Interno.

Assim sendo, opinamos por apresentar a seguinte redação final à proposição, que está de acordo com o aprovado pelo Plenário.

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 06, DE 23 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre a primeira alteração do Protocolo de Intenções da Agência Reguladora Intermunicipal dos Serviços de Saneamento da Zona da Mata de Minas Gerais e Adjacências – ARIS-ZM.
A Câmara Municipal de Lima Duarte aprova e a Prefeita Municipal sanciona a seguinte lei.

Art. 1º Fica ratificada a Primeira Alteração do Protocolo de Intenções (convertido em contrato de Consórcio Público) da Agência Reguladora Intermunicipal dos Serviços de Saneamento da Zona da Mata de Minas Gerais e Adjacências – ARIS-ZM, para alterações de Cláusulas e acréscimos ao Anexo I, do citado Protocolo, conforme autorizado na 5ª Assembleia Geral Extraordinária da ARIS-ZM. 
Parágrafo único. A Prefeita fica autorizada a manifestar expressa anuência em relação ao texto alterado. 
Art. 2º Faz parte da presente lei e desta é indissociável, o Anexo I – quadro de empregos públicos e salários, do Protocolo de Intenções da Agência Reguladora Intermunicipal dos Serviços de Saneamento da Zona da Mata de Minas Gerais e Adjacências – ARIS-ZM, cujos acréscimos de empregos públicos serão providos mediante concurso público e por meio de livre nomeação.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias da ARIS-ZM.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, alterando-se o Anexo I, do Protocolo de Intenções da ARIS-ZM, aprovado pela Lei Ordinária n° 1987/2020. 

Câmara Municipal de Lima Duarte, 23 de abril de 2024.

Thiago Júnior da Silva
Presidente

Josimar Oliveira Campos                                             Donizete Martins de Aguiar
            Relator                                                                               Membro

Sede Provisória: Praça Nominato de Paiva Duque, nº 15 - Centro - CEP 36.140-000 - Lima Duarte - MG

Telefax: (32) 99863-4627
http://www.limaduarte.mg.leg.br

[image: image2.jpg]